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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Sousa

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802909-15.2018.8.15.0371

DESPACHO

                   Vistos, etc.

Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Sob este aspecto, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará
.assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu
sustento próprio ou de sua família.

Na situação dos autos, percebo que não constam elementos suficientes para se comprovar a
impossibilidade do promovente em arcar com as custas processuais, uma vez que, não colacionou
documentos hábeis a comprovar a situação de hipossuficiência,

Assim,  com a simulação dos valores das custas processuais referentesproceda-se a escrivania
ao presente feito.

Após, intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, comprove sua impossibilidade de

 arcar com as custas, colacionando aos autos cópias das 03 (três) últimas declarações de Imposto de

 Renda, além de declaração do DETRAN acerca da (in)existência de veículos em seu nome, além de

qualquer outro documento que julgue pertinente para, de forma complementar, comprovar a

 sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita.hipossuficiência,

Cumpra-se.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

Agílio Tomaz Marques

Juiz(a) de Direito
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Petição de manifestação de despacho em anexo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Parte

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Sousa
Nº do Processo Nº da Guia

037.2018.601810

Histórico

Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: ADRIANO ALVES DE LIMA
Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

Instruções
Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários.

Data de Emissão

27/09/2018
Data de Vencimento

05/10/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

1.470,00
Taxa Judiciária (R$)

339,84
Despesas Postais (R$)

46,26
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.857,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Processo

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Sousa
Nº do Processo Nº da Guia

037.2018.601810
Histórico
Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: ADRIANO ALVES DE LIMA
Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$ 22.656,25
Postais Com registro, Com AR, ... R$ 46,26

Valor Total da Guia: R$ 1.857,45
Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

Instruções
Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários.

Data de Emissão

27/09/2018
Data de Vencimento

05/10/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

1.470,00
Taxa Judiciária (R$)

339,84
Despesas Postais (R$)

46,26
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.857,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Banco

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Sousa
Nº do Processo Nº da Guia

037.2018.601810

Histórico

Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: ADRIANO ALVES DE LIMA
Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

866900000187   574509283184   520181005031   720186018100

Data de Emissão

27/09/2018
Data de Vencimento

05/10/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

1.470,00
Taxa Judiciária (R$)

339,84
Despesas Postais (R$)

46,26
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.857,45

49,00(37,91 UFR) R$Valor da UFR:
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 037.2018.601810 Data Vencimento: 05/10/2018 Data Emissão: 27/09/2018

Comarca: Sousa

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: ADRIANO ALVES DE LIMA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$ 22.656,25 Custas: R$ 1.470,00 Taxa: R$ 339,84

Despesas Processuais: R$ 46,26 Caução Ação Rescisória: R$ 0,00 Tarifa Bancária: R$ 1,35

Total da Guia: R$ 1.857,45

Tipo Quantidade ValorLocalidade de Destino

Despesas Processuais

R$ 4,50Até 1 FolhaPostais

R$ 12,00Até 1 FolhaPostais

R$ 29,76Até 54 FolhasPostais

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de
custas online conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.

Num. 16875949 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA VITORIA LOPES DE QUEIROGA CASIMIRO - 28/09/2018 09:24:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18092809242486400000016438495

Número do documento: 18092809242486400000016438495



PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

4ª Vara Mista

 0802909-15.2018.8.15.0371Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Classe:

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto:

AUTOR: ADRIANO ALVES DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

 

Inicialmente, verifico que a petição inicial preenche os requisitos essenciais - arts. 319 e 320, CPC - e não

se trata de improcedência liminar do pedido - art. 332, CPC.

Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade e, após análise dos documentos colacionados aos autos, os quais atestam a atual situação do(s)(as)

promovente(s), , sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, doDEFIRO o pedido de justiça gratuita

CPC.

Em que pese o contido no art. 334, do CPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a Seguradora

Lider dos Consórcios demandada não costuma promover autocomposição.

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a sua não

realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta frontalmente contra o

princípio da celeridade processual. Assim, deixo de designar a dita audiência.

Nesse passo,  para que, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 183 c/c art. 335, ambos doCITE(M)-SE o(s) réu(s)

CPC), apresente(m) resposta(s).

Intimações necessárias.
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Sousa/PB, data do protocolo eletrônico.

 

AGILIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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